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INDICAÇÃO N.°      /2025 
 

 

 

  

 
  

O Vereador Edson Silva, nos termos do art. 194 da Resolução 02/2012, indica ao Sr. Prefeito 

do Município de Monte Mor a manutenção do muro defronte à Escola Municipal Terezinha do 

Menino Jesus Calil, Jardim Paviotti. O muro não está firme gerando risco de queda e podendo 

causar graves acidentes com alunos, funcionários, professores e transeuntes locais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Diante do exposto, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito essa INDICAÇÃO para que 

acione o órgão competente da administração pública municipal, para promover ações 

necessárias. 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 28 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

Edson Silva 

Vereador da Câmara Municipal de Monte Mor 

 

“Indica ao Poder Executivo a manutenção no muro 

defronte da Escola Municipal Terezinha do Menino 

Jesus Calil, Jardim Paviotti.” 

 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
ss

e 
do

cu
m

en
to

ac
es

se
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

am
on

te
m

or
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

ad
or

 -
 U

til
iz

e 
a 

ch
av

e 
vy

e-
22

02
5-

zC
c


		2025-07-28T11:50:27-0300
	Camara Municipal de Monte Mor


		2025-08-05T11:13:14-0300
	Camara Municipal de Monte Mor




